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§ 40  - Tendo em vista as características das áreas que serão loteadas, a 
Prefeitura Municipal, através de seus órgãos competentes, poderá 
exigir redução do prazo de execução de um ou mais serviços ou 
equipamentos urbanos. 

§ 5° - Todos os projetos relacionados neste artigo deverão ser apresentados 
com, no mínimo, 02 (duas) vias. 
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PREFEITURA DA ESTARCIA TURÍSTICA DE 

IBITIfIGA 

• 
•

Art. 25 - Considera-se arborização, para efeito 
desta lei complementar, aquela adequada ao meio urbano, visando promover 

• a melhoria da qualidade paisagística e ambiental, com o objetivo de recuperar 
• aspectos da paisagem natural e atenuar os impactos decorrentes da 
• urbanização. 

• 
Art. 26 - O projeto de arborização de 

loteamentos e desmembramentos deverá ser elaborado em mesma escala da 
planta de implantação do empreendimento, contendo memorial descritivo e 
justificativo de acordo com o solicitado pela Prefeitura Municipal. 415 

O Art. 27 - Após vistoriada e constatada a boa 
• execução das obras, em conformidade com o projeto aprovado, a Prefeitura 
• Municipal lavrará o Termo de Verificação de Obra e procederá o recebimento 
110 	 do loteamento. 
• § 1° - A vistoria final, por parte da Prefeitura Municipal, será procedida após 
• requerimento do interessado solicitando a aceitação dos serviços. 
• § 2° - Na aceitação dos serviços mencionados no caput deste artigo serão 
• exigidos, relativamente aos projetos dos sistemas de distribuição de 
• água e coleta de esgoto, Termo de Recebimento expedido pela 
• concessionária e, relativamente à rede de fornecimento de energia 

• elétrica domiciliar e de iluminação pública, o Termo de Recebimento, 

•
expedido pela concessionária local. 

• Art. 28 - Se durante a execução das obras for 
constatada a má execução dos serviços ou emprego de materiais de qualidade 

G inferior ou, ainda, desobediência aos projetos aprpGados, a Prefeitura 
Municipal intimará o loteador para a regularização. 
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